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2.° SUPLEMENTO 

I M P R E N S A N A C I O N A L DE M O Ç A M B I Q U E 

A V I S O 
A matéria e publican no «Boletim da Rapublican deve ser rometida em 

copia devidamente autenticada uma por cada assunto donde conste além 
Was indicaçoes necessarias para esse efiro averbamario seguin e 
assinado e autenticado Para pub l i cado no «Boletim da República» 

S U M A R I O 

Conselho de Ministros 
Decreto n.° 12/88: 

Altera as taxas de potência a facturar em Baixa Tensão do 
Sistema Tarifário de Energia Eléctrica era vigor 

Tascas de potência em barxa tensão 

CONSELHO DE MINISTROS 

Decreto n.° 12/88 

de 26 da Outubro 

Verificando-se a necessidade inadiável de ajustar os pre-
ços em vigor das tarifas de energia electrica ao abrigo 
do artigo 2 do Decreto n ° 10/82 de 22 de Junho o Con 
selho de Ministros determina 

1. São alteradas as Taxas de Potência a facturar em 
Baixa Tensão constantes do ponto 11 do artigo 2 do Sis-
tema Tarifário de Energia Eléctrica em vigor, passando 
a ser as constantes do quadro seguinte 

Calbre 
do contador 

adequado 
(Amperes) 

Potência posta 
a disposição 

(KVA) 

Tau 
de potência 

mensal (MT) 

Consumo maximo 
mensal 
(KWH) 

1X2,5 —1 X 3A — 1 X 5A Até 1,1 KVA 450,00 10 KWH (a) 

1 X 5A e 1 X 10A Até 2 , 2 KVA 650,00 300 KWH 

1 X 15A e 3 X 5A Até 3 , 3 KVA 1 250,00 600 KWH 

3 X 7,5A e 3 X 10A Até 6,6 KVA 3 000,00 1300 KWH 

3X15A Até 9,9 KVA 5 000,00 1900 KWH 

3 X 20A Até 13,2 KVA 7 00000 2600 KWH 

3 X 25A e 3 X 30A Até 19,8 KVA 10 500,00 3900 KWH 

3 X 40A e 3 X 50A Até 33 KVA 680,00 

por cada 

KVA ou 

850,00 

por cada KW 

3 X 60A Até 39,6 KVA 

680,00 

por cada 

KVA ou 

850,00 

por cada KW 

3 X 75 A Até 49,5 KVA 

680,00 

por cada 

KVA ou 

850,00 

por cada KW 3 X 100 A , Até 66 KVA 

680,00 

por cada 

KVA ou 

850,00 

por cada KW 

a) A taxa minima de 450 00 MT só e aplicável exclusivamente em hablitacoes 



2 São alteradas as Taxas de Potência a facturar em 
Média e A l ta Tensão constates do ponto 6 do artigo 3 do 
Sistema Tari fár io de Energia Eléctrica e u vigor, pastando 
a ser as seguintes-

2.1. Média Tensão (tensoes iguais ou inferiores a 66 K V 
ou potências iguais ou inferiores a 2000 K W ) . 

Taxa de Potência = Posta ( K W ) X 2400,00 M T 
2 2 A l ta Tensão (tensos» superiores a 66 K V ou potên-

cias superiores a 2000 K W ) . 
Taxa de Potência = Ponta ( K W ) X 2400,00 M T 
3. Ê alterado o preço de K W H para os consumidores 

da Tari fa Geral, constants do ponto 3 do artigo 4 do 
Sistema Tar i fár io de Energia Eléctrica em vigor, passando 
a ser o seguinte: 

40,00 M T / K W H 

4. É alterado o preço do K W H para os consumidores 
da Tari fa Doméstica ou equiparados, constante do ponto 5 

do artigo 4 do Sistema Tar i fár io de Energia Eléctrica em 
vigor, passando a ser o seguinte 

15,50 MT/KWH 

5. E alterado o preço do K W H para os consumidores 
de Média e A l ta Tensão, constante do ponto 5 do artigo 5 
do Sistema Tari fár io de Energia Eléctrica em vigor, pas-
sando a ser o seguinte. 

20,50 M T / K W H 

6. As alterações agora determinadas aplicam-se em todo 
o País & energia consumida a part i r de 1 de Novembro 
de 1988. 

Aprovado pelo Conselho de Ministros 

Publique-se. 

O Primeiro-Ministro, Mário Fernandes da Graca Ma-
chungo. 

* Taxas de potência em baixa tensao 

Calibre do contador Porencia posta Consumo máximo Tarifas Tarifas 
adequado à disposicao mensal anteriores actuais 

(5) /(4) 
(Amperes) « V A ) (KWH) (MT) (MT) 

(5) /(4) 

1 
2 3 4 5 6 

1 X 2, 5A — 1 X 3A — 15A Ate 1,1 KVA 10 KWH (a) 300,00 450,00 1,50 
1 X 5A e 1 X 10 A Até 2,2 KVA 300 KWH 500,00 650,00 1,30 
1 X 15A e 3 X 5A Ate 3,3 KVA 600 KWH 900,00 1 250,00 1,39 
1 X 7.5A e 3 X 10A Até 6,6 KVA 1300 KWH 1350,00 3 000,00 222 
3 X 15A Até 9,9 KVA 1900 KWH 2000,00 5 000,00 2,50 
3 X 20A Até 13,2 KVA 2600 KWH 3000,00 7 000,00 2,33 
3 X 25A e 3 X 30A Até 19,8 KVA 3900 KWH 4500,00 10 500,00 2 33 
3 X 40A è 3 X 50A Até 33 KVA — 200,00 680,00 — 

3 X 60A Até 39,6 KV A — por cada por cada 3,40 
3 X 7 5 A Ale 49,5 KVA — KVA ou KVA ou — 

3 X 100A Até 66 KVA — 250,00 850,00 3,40 
- — — — por cada KW por cada —. 

— — — KW — 

1 1 Tarifa geral de 38,50 MT/KWH 
1 2 Tarifa doméstica de 12,90 MT/KWH 

- (a) A taxa mínima de 300,00 MT, só é aplicável e exclusiva-
mente em habitações. . .. 

2. Taxa de potência e taxa energia em média tensão 
(Tensões < 66 KV ou potência < 2000 KW) 
Taxa de potência = ponta (KW X 1200,00 MT) 

2 1 Tarifa unica de 17 50 MT/KWH 
3 Taxa de potência e taxa de energia em alta tensão 

Tensões > 66 KV ou potência > 2000 KW) 
Taxa de potência = ponta (KW X 1000,00 MT) 

3 1 Tarifa unica de 17.50MT/KWH 

Tarifa geral de 40,00 MT/KWH 
Tanfa doméstica de 15,50 MT/KWH 

(a) A taxa mínima de 450,00 MT, sõ é aplicável exclusiva-
mente em habitações , 

2 Taxa de potencia e taxa de energia, em média tensão 
(Tensões < 6 6 KV ou potência < 2000 KW) 
Taxa de potência = ponta (KW X 2400,00 MT) 

2 1 Tarifa única de 20,50 MT/KWH 
3 Taxa de potência e taxa de energia em alta tensão 

Tensoes > 66 KV ou potência > 2000 KW) 
Taxa de potência = ponta (KW X 1000,00 MT) 

3 1 Tarifa única de 20,50 MT/KWH 



ELECTRICIDADE DE MOÇAMBIQUE 

AVISO 

A Electricidade de Moçambique, informa todos os s e u s consumidores que, por dec isão do Conselho de Ministros passam 
a vigorar os segu in tes valores tarifarios para a Energia Eléctrica consumida a partir de Outubro d e 1988 

1 Taxas d e potência e taxas de energia em baixa t ensão 

Calbre d e nial 
adequado 
(Amperes) 

P o n c i a posta 
a disposiçao 

(KVA) 

Con umo 
máximo 

mensal ( K W H ) 
de potencia 

mensal 
(MT) 

1 X 2 5A — 1 X 3 A — 1 X 5A Ate 1 1 KVA 10 KWH (a) 450 00 

1 X 5A e 1 X 10A Ate 2 2 KVA 300 KWH 650 00 

1 X 15A e 3 X 5A Ate 3,3 KVA 600 KWH 1 250 00 

1 X 7 5 A e 3 X 10A Ate 6 6 KVA 1300 KWH 3 000 00 

5 X 15A Ate 9 9 KVA 1900 KWH 5 000 00 

3 X 20A Ate 13 2 KVA 2600 KWH 7 000 00 

3 X 25A e 3 X 30A Ate 19 8 KVA 3900 KWH 10 500 00 

3 X 40A e 3 X 50A Ate 33 KVA 

680 00 
por cada KVA 

o u 

830 00 or 
cada KW 

3 X 60A Me >9 6 KVA 

680 00 
por cada KVA 

o u 

830 00 or 
cada KW 

3 X 75A Ate 49 5 KVA 

680 00 
por cada KVA 

o u 

830 00 or 
cada KW 

3 X 100 A Ate 66 KVA 

680 00 
por cada KVA 

o u 

830 00 or 
cada KW 

1 1 Tar i fa Geral 40 00 M T / K W H 
12 Tarifa Domestica 15 50 M T / K W H 

ai A taxa min ma de 450 00 MT só e aplicavel exclusivamente em habitações 

2 Taxa de potência e taxa de energia em média t ensão 

(Tensões 66 KV ou potência 2000 KW) 
Taxa de potência — ponta (KW X 2400 00 MT) 

2 1 Tarifa Única 20 50 M T / K W H 

3 Taxa d e potência e t axa de energia em alta t e n s ã o 

(Tensões 66 KV ou potência 2000 00 MT) 
Taxa de potência — ponta (KW X 2400 00 MT) 

3 1 Tarifa Unica 20 50 M T / K W H 

Maputo, 10 de Outubro de 1988 




